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c) Um representante dos serviços locais da Secretaria 
Regional da Educação;

d) Um médico, em representação dos serviços de saúde;
e) Um representante das instituições particulares de so-

lidariedade social ou de organizações não governamentais 
que desenvolvam actividades de carácter não institucional 
destinadas a crianças e jovens;

f) Um representante das instituições particulares de so-
lidariedade social ou de organizações não governamentais 
que desenvolvam actividades em regime de colocação 
institucional de crianças e jovens;

g) Um representante das associações de pais;
h) Um representante das associações ou organizações 

privadas que desenvolvam actividades desportivas, cultu-
rais ou recreativas destinadas a crianças e jovens;

i) Um representante das associações de jovens ou dos 
serviços de juventude;

j) Um representante da Guarda Nacional Republicana, 
de entre os seus elementos que estiverem a prestar serviço 
no concelho;

k) Quatro pessoas designadas pela Assembleia Muni-
cipal;

l) Os técnicos que venham a ser cooptados pela Co-
missão.

3.º O presidente da Comissão de Protecção é eleito pela co-
missão alargada, de entre todos os seus membros, na primeira 
reunião plenária, por um período de dois anos, renovável por 
duas vezes. As funções de secretário são desempenhadas 
por um membro da Comissão, designado pelo presidente.

4.º A Comissão, a funcionar em modalidade restrita, é 
composta, nos termos do artigo 20.º da lei de protecção, 
sempre por um número ímpar, nunca inferior a cinco, de 
entre os membros que integram a comissão alargada, desig-
nados para o efeito em reunião plenária após a instalação, 
sendo membros por inerência o presidente da Comissão de 
Protecção, os representantes do município e do Instituto 
de Acção Social, I. P.

5.º Os membros da comissão restrita exercem funções 
em regime de tempo parcial ou de tempo completo, nos 
termos do n.º 3 do artigo 22.º da lei de protecção, durante o 
período de um ano, tempo findo o qual é obrigatoriamente 
reavaliado.

6.º Nos 30 dias seguintes à publicação da presente por-
taria, as entidades que integram a Comissão de Protecção 
indicam os seus membros nominalmente, bem como o 
presidente e o secretário da Comissão de Protecção, ao 
presidente da Comissão Nacional de Protecção das Crian-
ças e Jovens em Risco.

7.º O apoio logístico necessário ao funcionamento da Co-
missão de Protecção é assegurado pelo município nos termos 
previstos no artigo 14.º da lei de protecção, podendo vir a 
ser celebrados protocolos de cooperação com os serviços do 
Estado representados na Comissão Nacional de Protecção 
das Crianças e Jovens em Risco para efeitos do suporte com 
os encargos financeiros resultantes deste apoio.

8.º O fundo de maneio, previsto pelo n.º 2 do artigo 14.º 
da lei de protecção de crianças e jovens em perigo, é assegu-
rado transitoriamente pelo Instituto de Acção Social, I. P., 
tendo como conteúdo, montante e forma de gestão o pre-
visto no Decreto -Lei n.º 332 -B/2000, de 30 de Dezembro, 
sendo o procedimento para a sua determinação e disponi-
bilização regulado no Despacho Normativo n.º 29/2001, 
de 30 de Junho.

9.º O disposto na presente portaria produz efeitos a 
partir de 7 de Julho de 2009, data do início de funções da 
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.

Em 17 de Julho de 2009.

O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. — 
O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.º 180/2009
de 7 de Agosto

O elevado ritmo de transformação das sociedades mo-
dernas e a consequente necessidade de conhecimento e 
análise prospectiva da sua evolução trouxeram para o cen-
tro das preocupações actuais a valorização da informação. 
Hoje, em plena era da globalização, uma sociedade mo-
derna reconhece -se por um modelo de desenvolvimento 
social e económico onde os processos de aquisição, arma-
zenamento, processamento, distribuição e disseminação 
de informação conducentes à criação de conhecimento e à 
satisfação das necessidades dos cidadãos e das empresas, 
desempenham um papel central na actividade económica, 
na criação de riqueza e na qualidade de vida.

Neste contexto, a existência e a divulgação de informação 
geográfica permitem um maior conhecimento do território, 
apoiando a sua preservação, valorização e desenvolvimento 
e suscitando o envolvimento mais activo dos cidadãos.

O recurso à informação geográfica e às metodologias de 
análise espacial permite melhor compreender e explorar 
as relações existentes entre os vários factores que moldam 
os territórios. A informação geográfica e os modelos de 
análise espacial providenciam, de facto, uma capacidade 
de entendimento mais sólida e coerente, viabilizando to-
madas de decisão quase em tempo real e que têm em conta 
a influência dos diversos factores territoriais.

As infra -estruturas de informação geográfica, ao viabili-
zarem a rápida identificação e o acesso aos conjuntos e ser-
viços de dados geográficos, representam uma importante 
mais -valia para a análise do território e para a modelação e 
monitorização dos fenómenos que nele ocorrem, apoiando 
a definição e aplicação de políticas de base territorial.

Os primeiros projectos de criação de infra -estruturas 
de informação geográfica ganharam forma no final dos 
anos 80 do século passado, surgindo oficialmente na 
década seguinte.

Portugal foi, e continua a ser, um País pioneiro neste 
sector.

De facto, a infra -estrutura de informação geográfica 
nacional, o Sistema Nacional de Informação Geográfica 
(SNIG), foi criada há 18 anos através do Decreto -Lei 
n.º 53/90, de 13 de Fevereiro, tendo sido a primeira a ser 
desenvolvida na Europa e a primeira a ser disponibilizada 
na Internet, em 1995.

Desde então, e sobretudo já nesta década, houve um 
substancial acréscimo de interesse por esta infra -estrutura, 
reconhecendo -se o papel vital que pode desempenhar no 
apoio à formulação, implementação e gestão de políticas e 
acções de âmbito territorial por parte dos agentes públicos 
e privados. É nesse contexto que se têm vindo a promover 
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diversas iniciativas visando a reformulação do SNIG e a dina-
mização do mercado nacional de informação geográfica.

Hoje, muito mais do que a representação cartográfica do 
espaço, importa a informação que sobre ele se consegue 
coligir, organizar, aceder e explorar, numa perspectiva 
pragmática e dinâmica. Mais do que simples repositórios 
de dados, é imprescindível poder mobilizar facilmente 
a informação existente, através das infra -estruturas da 
sociedade da informação e do conhecimento.

Com efeito, a evolução registada no domínio das tecnologias 
de informação e comunicação permitiu ultrapassar grande parte 
dos problemas que inicialmente se colocaram, viabilizando, 
nomeadamente, a possibilidade de manipular de forma inte-
grada informação geográfica proveniente de diferentes fontes.

Abrem -se assim domínios de colaboração potenciadores 
de melhorias de resposta e de economias, designadamente 
na produção de informação estatística para monitorização 
de fenómenos dinâmicos, associados a aspectos tão distin-
tos como os riscos naturais e tecnológicos, a criminalidade, 
as epidemias ou os factores ambientais.

Neste sentido, o Parlamento Europeu e o Conselho 
aprovaram a Directiva n.º 2007/2/CE, de 14 de Março, 
que estabelece a Infra -Estrutura de Informação Espacial 
na Comunidade Europeia (INSPIRE), em vigor desde 15 
de Maio de 2007.

De acordo com o estabelecido na Directiva INSPIRE, 
a infra -estrutura nacional de informação geográfica por-
tuguesa e as outras infra -estruturas regionais e locais ou 
temáticas existentes ou que venham a ser estabelecidas no 
País devem garantir que:

i) O armazenamento, a disponibilização e a manuten-
ção de dados geográficos são efectuados aos níveis mais 
adequados;

ii) A combinação coerente de dados geográficos de di-
versas fontes no País e em toda a União Europeia, parti-
lhados por diferentes utilizadores e aplicações;

iii) A partilha de dados entre autoridades públicas, in-
dependentemente do seu nível de administração;

iv) A disponibilização de dados geográficos em condi-
ções que não restrinjam de forma indevida a sua utilização 
generalizada;

v) A localização dos dados geográficos disponíveis, a 
avaliação da sua adequação para um determinado fim e o 
conhecimento das suas condições de utilização.

Para além da infra -estrutura de informação geográfica de 
âmbito nacional e transversal, em Portugal materializada 
no SNIG, existem outras iniciativas de índole sectorial 
que importa articular e de que são exemplos projectos de 
âmbito nacional, como o Sistema Nacional de Informação 
de Recurso Hídricos (SNIRH) e o Sistema Nacional de In-
formação Territorial (SNIT), projectos de âmbito regional, 
com destaque para as infra -estruturas das Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, bem como um conjunto de 
iniciativas de base local suportadas pelos municípios.

Um registo nacional de dados geográficos disponibili-
zado através do SNIG possibilitará a obtenção de informa-
ção e de respostas em tempo útil, com os correspondentes 
benefícios que essa capacidade trará à economia do País, a 
questões tão diversas como, por exemplo, o grau de cober-
tura cartográfica e o tipo de cartografia existente para uma 
determinada área, o seu grau de actualização, as escalas e 
os temas disponíveis, a sua natureza oficial, homologada 
ou outra, a identificação dos produtores e dos direitos de 

autor que sobre ela impendem, os custos associados a cada 
tema ou a sua disponibilização online.

Acresce ainda que, sendo os encargos relacionados com 
a produção de informação geográfica elevados, os orga-
nismos públicos e privados que a produzem terão toda a 
vantagem em possuir informação fiável sobre a existência 
e qualidade dos produtos disponíveis, evitando -se assim, 
sempre que isso seja possível, duplicação de esforços e 
custos na produção de informação geográfica de raiz.

Tendo presente o contexto actual, anteriormente des-
crito, e as necessidades da boa governança em matéria 
de informação geográfica, torna -se necessário promover 
a actualização do quadro legal do Sistema Nacional de 
Informação Geográfica, ajustando -o à realidade actual, 
adequando -o às imposições da Directiva INSPIRE e 
criando o Registo Nacional de Dados Geográficos.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses e os órgãos de governo próprio das Regiões Au-
tónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei procede à revisão do Sis-
tema Nacional de Informação Geográfica, transpondo para 
a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2007/2/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que 
estabelece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica 
na Comunidade Europeia (INSPIRE), e fixando as normas 
gerais para a constituição de infra -estruturas de informação 
geográfica em Portugal.

2 — O presente decreto -lei cria o Registo Nacional de 
Dados Geográficos, integrado no Sistema Nacional de In-
formação Geográfica.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei aplica -se:
a) Às autoridades públicas portuguesas nele referidas;
b) Às autoridades públicas portuguesas com responsa-

bilidades na produção e disponibilização de informação 
geográfica.

2 — São abrangidos os conjuntos de dados geográficos 
que satisfaçam as seguintes condições:

a) Incidam sobre território ou águas sob jurisdição na-
cional;

b) Existam em formato electrónico;
c) Sejam mantidos por um dos seguintes tipos de enti-

dades ou por conta das mesmas:
i) Autoridade pública;
ii) Terceiro ao qual a rede tenha sido disponibilizada, 

nos termos do presente diploma;

d) Respeitem a temas enumerados nos anexos I, II ou III 
da Directiva n.º 2007/2/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 14 de Março.
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3 — Incluem -se na subalínea i) da alínea c) do número 
anterior os dados que tenham sido fornecidos ou recebidos 
por autoridades públicas, ou que tenham sido geridos ou 
actualizados por essas autoridades, dentro do âmbito das 
respectivas atribuições.

4 — Nos casos em que múltiplas cópias dos mesmos 
conjuntos de dados geográficos sejam conservadas por 
várias autoridades públicas, ou por conta das mesmas, o 
presente decreto -lei apenas se aplica à versão de referência 
da qual derivam as cópias.

5 — São igualmente abrangidos os serviços de dados 
geográficos respeitantes aos elementos referidos no n.º 2.

6 — Para efeitos do Registo Nacional de Dados Geográfi-
cos, é abrangida toda a produção de conjuntos de dados geo-
gráficos e de cartografia identificados no presente diploma.

7 — Complementarmente podem ser disponibilizados 
através do SNIG outros conjuntos e serviços de dados geo-
gráficos, desde que obedeçam às disposições de execução.

8 — O disposto no presente decreto -lei não afecta a 
existência ou a detenção de direitos de propriedade in-
telectual.

Artigo 3.º
Conceitos

1 — Para os efeitos do presente decreto -lei, entende -se 
por:

a) «Autoridade pública»:
i) Os órgãos da Administração Pública nacional, regional 

ou local, incluindo órgãos consultivos;
ii) Qualquer pessoa singular ou colectiva que exerça fun-

ções administrativas públicas nos termos da lei, incluindo 
deveres, actividades ou serviços específicos relacionados 
com o ambiente;

iii) Qualquer pessoa singular ou colectiva que tenha res-
ponsabilidades ou exerça funções públicas, ou que preste 
serviços públicos relacionados com o ambiente, sob o 
controlo de um órgão ou de uma pessoa abrangidos pela 
subalínea i) ou ii);

b) «Cartografia hidrográfica» a cartografia que tem 
por objecto a representação gráfica da morfologia e da 
natureza do fundo das zonas imersas e da região emersa 
adjacente;

c) «Cartografia homologada» a cartografia produzida 
por entidades privadas que tenha sido reconhecida como 
cumprindo os padrões técnicos considerados adequados 
para o tipo de cartografia em causa;

d) «Cartografia oficial» a cartografia produzida pelos 
organismos e serviços públicos competentes, nos termos 
da legislação em vigor;

e) «Cartografia temática de base topográfica» a car-
tografia de finalidade singular, representando fenóme-
nos localizáveis de qualquer natureza, quantitativos ou 
qualitativos, sobre uma base topográfica mais ou menos 
simplificada;

f) «Cartografia topográfica» a cartografia de finalidade 
múltipla representando, na forma analógica ou digital, os 
acidentes naturais e artificiais, de acordo com a escala de 
representação;

g) «Conjunto de dados geográficos» uma colecção iden-
tificável de dados geográficos;

h) «Dados geográficos» os dados com uma referência 
directa ou indirecta a uma localização ou zona geográfica 
específica;

i) «Geoportal» um sítio na Internet ou equivalente, que 
dá acesso aos serviços de dados geográficos das autori-
dades públicas;

j) «Infra -estrutura de informação geográfica» os me-
tadados e conjuntos e serviços de dados geográficos, os 
serviços e tecnologias em rede, os acordos em matéria de 
partilha, acesso e utilização, e os mecanismos, processos 
e procedimentos de coordenação e acompanhamento es-
tabelecidos, explorados ou disponibilizados nos termos do 
presente decreto -lei;

l) «Interoperabilidade» a possibilidade de os conjuntos 
de dados geográficos serem combinados e de os serviços 
interagirem, sem intervenção manual repetitiva, de tal 
forma que o resultado seja coerente e o valor acrescentado 
dos conjuntos e serviços de dados seja reforçado;

m) «Metadados» as informações que descrevem con-
juntos e serviços de dados geográficos e que permitem 
pesquisá -los, inventariá -los e utilizá -los;

n) «Objecto geográfico» a representação abstracta de 
um fenómeno real relacionado com uma localização ou 
zona geográfica específica;

o) «Serviços de dados geográficos» as operações que po-
dem ser efectuadas, utilizando uma aplicação informática, 
com os dados geográficos contidos em conjuntos de dados 
geográficos ou com os metadados correspondentes;

p) «Terceiro» qualquer pessoa singular ou colectiva que 
não seja uma autoridade pública.

2 — Os órgãos ou instituições que actuarem no exer-
cício de poderes judiciais ou legislativos não são consi-
derados autoridade pública para os efeitos do presente 
decreto -lei.

CAPÍTULO II

Regime do Sistema Nacional de Informação Geográfica

Artigo 4.º
Sistema Nacional de Informação Geográfica

1 — O Sistema Nacional de Informação Geográfica 
(SNIG) é uma infra -estrutura de âmbito nacional, com fun-
cionamento em rede, que tem por objectivo proporcionar 
o acesso aos metadados e a conjuntos e serviços de dados 
geográficos produzidos ou mantidos pelas autoridades 
públicas ou por sua conta.

2 — A coordenação estratégica do SNIG é assegurada 
por um Conselho de Orientação do SNIG.

3 — Compete ao Instituto Geográfico Português (IGP) 
a constituição, o desenvolvimento, a manutenção e a co-
ordenação operacional do SNIG.

4 — Integram o SNIG todas as autoridades públicas 
produtoras e fornecedoras de conjuntos e serviços de dados 
geográficos.

5 — O SNIG é aberto a terceiros e utilizadores que a 
podem integrar mediante requerimento dirigido ao IGP.

Artigo 5.º
Conselho de Orientação do SNIG

1 — Compete ao Conselho de Orientação do SNIG:

a) Aprovar as orientações estratégicas e os objectivos 
gerais do SNIG;
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b) Zelar para que se conceda às autoridades públicas a 
possibilidade técnica de cruzar os seus conjuntos e serviços 
de dados geográficos na Internet;

c) Promover a boa articulação entre os membros da 
rede do SNIG, apreciar e pronunciar -se sobre eventuais 
situações de divergência de interesses;

d) Aprovar a programação dos trabalhos que permitam 
a constituição e operacionalidade efectiva do SNIG, bem 
como os correspondentes planos de financiamento e a 
participação de cada serviço integrado nos custos;

e) Dar parecer sobre as normas técnicas nacionais em 
matéria de informação geográfica;

f) Dar parecer sobre a fixação das taxas pela partilha de 
dados propostas pelas autoridades públicas envolvidas;

g) Emitir os pareceres que lhe sejam solicitados no 
âmbito do presente decreto -lei.

2 — Integram o Conselho de Orientação do SNIG as 
seguintes autoridades públicas:

a) Instituto Geográfico Português, que preside;
b) Agência Portuguesa do Ambiente;
c) Associação Nacional dos Municípios Portugueses;
d) Autoridade Florestal Nacional;
e) Autoridade Nacional de Protecção Civil;
f) Direcção -Geral de Ordenamento do Território e De-

senvolvimento Urbano;
g) Instituto da Conservação da Natureza e da Biodi-

versidade, I. P.;
h) Instituto Geográfico do Exército;
i) Instituto Hidrográfico;
j) Instituto da Água, I. P.;
l) Instituto Nacional de Estatística, I. P.;
m) Laboratório Nacional de Energia e Geologia.

Artigo 6.º
Competências do IGP

Compete ao IGP, enquanto entidade responsável pela 
constituição, desenvolvimento e manutenção do SNIG:

a) Presidir ao Conselho de Orientação do SNIG;
b) Propor ao Conselho de Orientação do SNIG as ac-

ções a desenvolver pelas autoridades públicas integradas 
no SNIG, para os efeitos do presente decreto -lei, a pro-
gramação dos trabalhos e os planos de financiamento que 
permitam a constituição e operacionalidade efectiva do 
SNIG, e, sempre que necessário, o estabelecimento de 
protocolos específicos de colaboração;

c) Actuar como ponto de contacto com a Comissão 
Europeia, de acordo com o previsto no n.º 2 do ar-
tigo 19.º da Directiva n.º 2007/2/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que estabe-
lece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica na 
Comunidade Europeia (INSPIRE).

Artigo 7.º
Geoportal do SNIG

1 — O geoportal do SNIG, gerido pelo IGP, deve asse-
gurar a possibilidade de pesquisar, visualizar, explorar e 
descarregar dados geográficos sobre o território nacional, 
numa perspectiva de partilha e acesso a dados distribuídos.

2 — Para assegurar a interoperabilidade entre os siste-
mas integrados no SNIG e entre estes e os utilizadores ex-
ternos, as soluções tecnológicas aplicadas devem cumprir 
as normas nacionais em matéria de informação geográfica, 

as disposições de execução aprovadas para o efeito por 
regulamento comunitário, as especificações técnicas ema-
nadas pelo Open Geospatial Consortium (OGC) e ainda 
as normas ISO da série 19100.

3 — O geoportal do SNIG deve viabilizar o acesso 
aos serviços referidos no n.º 1 do artigo 11.º da Directiva 
n.º 2007/2/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de Março, que estabelece uma Infra -Estrutura de Infor-
mação Geográfica na Comunidade Europeia (INSPIRE), 
através do geoportal INSPIRE.

4 — O geoportal do SNIG deve conter informações 
actualizadas sobre o processo de evolução da implemen-
tação e regulamentação da Directiva n.º 2007/2/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que 
estabelece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica 
na Comunidade Europeia (INSPIRE) e ligações para o 
seu sítio.

Artigo 8.º
Regulamentação do funcionamento do SNIG e outras 

infra -estruturas de informação geográfica

1 — O funcionamento do SNIG deve obedecer às dispo-
sições de execução aprovadas para o efeito por regulamento 
comunitário, nos termos da Directiva n.º 2007/2/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que 
estabelece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica 
na Comunidade Europeia (INSPIRE).

2 — As disposições de execução referidas no n.º 1 
abrangem a definição dos aspectos técnicos da interope-
rabilidade e, se exequível, da harmonização dos conjuntos 
e serviços de dados geográficos e, ainda, a classificação 
de objectos geográficos pertinentes para os conjuntos de 
dados geográficos relacionados com as categorias temáti-
cas enumeradas nos anexos I, II ou III da directiva referida 
no número anterior.

3 — As disposições de execução referidas no n.º 1 
aplicam -se igualmente a outras infra -estruturas de infor-
mação geográfica de âmbito nacional e natureza temática 
ou de âmbito regional e local.

CAPÍTULO III

Regime do Registo Nacional de Dados Geográficos

Artigo 9.º
Registo Nacional de Dados Geográficos

1 — O Registo Nacional de Dados Geográficos tem por 
função elencar e dar a conhecer a produção de conjuntos de 
dados geográficos e cartográfica abrangida pelo presente 
decreto -lei, através dos respectivos metadados.

2 — O Registo Nacional de Dados Geográficos é cons-
tituído e mantido pelo IGP.

3 — O acesso ao Registo Nacional de Dados Geográ-
ficos é efectuado através do SNIG.

Artigo 10.º
Âmbito do Registo Nacional de Dados Geográficos

1 — São obrigatoriamente inscritas no Registo Nacional 
de Dados Geográficos:

a) A produção de conjuntos de dados geográficos das 
autoridades públicas;
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b) A produção de cartografia oficial topográfica e te-
mática de base topográfica;

c) A produção de cartografia homologada topográfica 
e temática de base topográfica.

2 — Os conjuntos de dados geográficos e a cartografia 
oficial cujo acesso possa comprometer as relações in-
ternacionais, a segurança pública ou a defesa nacional 
podem não ser inscritos no Registo Nacional de Dados 
Geográficos.

3 — Pode ser inscrita no Registo Nacional de Dados 
Geográficos a produção privada de conjuntos de dados 
geográficos e de cartografia para fins privados.

Artigo 11.º
Inscrição no Registo Nacional de Dados Geográficos

1 — É competência da entidade detentora dos direitos de 
propriedade intelectual dos conjuntos de dados geográficos 
e da cartografia a respectiva inscrição no Registo Nacional 
de Dados Geográficos.

2 — A inscrição no Registo Nacional de Dados Geo-
gráficos deve ser efectuada até 30 dias após:

a) A data de referência, para os conjuntos de dados 
geográficos e a cartografia abrangidos pelas alíneas a) e 
b) do n.º 1 do artigo anterior;

b) A data de homologação, para a cartografia abrangida 
pela alínea c) do n.º 1 do artigo anterior.

CAPÍTULO IV
Metadados

Artigo 12.º
Gestor de Metadados

1 — As autoridades públicas devem designar um Gestor de 
Metadados e proceder à sua inscrição no geoportal do SNIG.

2 — Nos casos previstos no n.º 3 do artigo 10.º, as en-
tidades privadas devem igualmente designar um Gestor 
de Metadados e proceder à sua inscrição no geoportal do 
SNIG.

Artigo 13.º
Criação e publicação de metadados

1 — Compete ao Gestor de Metadados de cada entidade 
zelar pela criação e publicação dos metadados referentes 
aos conjuntos e serviços de dados geográficos, em con-
formidade com as disposições de execução da Directiva 
n.º 2007/2/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de Março, que estabelece uma Infra -Estrutura de Infor-
mação Geográfica na Comunidade Europeia (INSPIRE), 
previstas no artigo 8.º

2 — A criação e publicação dos metadados referida no 
número anterior deve ser feita de acordo com o seguinte 
calendário:

a) Até 30 de Novembro de 2010, para conjuntos de 
dados geográficos correspondentes às categorias temáticas 
enumeradas nos anexos I e II da Directiva n.º 2007/2/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que 
estabelece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica 
na Comunidade Europeia (INSPIRE);

b) Até 30 de Novembro de 2013, para conjuntos de 
dados geográficos correspondentes às categorias temáticas 
enumeradas no anexo III da Directiva n.º 2007/2/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que 
estabelece uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica 
na Comunidade Europeia (INSPIRE).

3 — Para o efeito do disposto nos números anteriores, 
o IGP disponibiliza, pública e gratuitamente, um Editor de 
Metadados contendo fichas estruturadas em conformidade 
com o Perfil Nacional de Metadados.

Artigo 14.º
Perfil Nacional de Metadados

1 — O Perfil Nacional de Metadados é constituído por 
um conjunto de metadados de carácter obrigatório e outro 
de natureza opcional e complementar.

2 — Compete ao IGP a actualização do Perfil Nacional 
de Metadados, de acordo com as disposições de execução 
referidas no n.º 1 do artigo 8.º

3 — O IGP, através do Editor de Metadados, faculta o 
acesso a fichas de metadados estruturadas de acordo com 
o Perfil Nacional de Metadados.

CAPÍTULO V
Serviços de dados geográficos

Artigo 15.º
Rede de serviços de dados geográficos

1 — Para efeitos de suporte à operacionalização do 
SNIG, é constituída uma rede de serviços que englobe os 
conjuntos e serviços de dados geográficos em relação aos 
quais tenham sido criados metadados.

2 — A rede de serviços referida no número anterior 
deve proporcionar aos utilizadores o acesso aos seguintes 
serviços:

a) Serviços de pesquisa, que permitam procurar conjun-
tos e serviços de dados geográficos com base no conteúdo 
dos correspondentes metadados e visualizar o conteúdo 
dos metadados;

b) Serviços de visualização, que permitam, no mínimo, 
visualizar, navegar, aumentar e reduzir a escala de visu-
alização, deslocar ou sobrepor conjuntos visualizáveis 
de dados geográficos e visualizar informação contida em 
legendas e qualquer conteúdo relevante dos metadados;

c) Serviços de descarregamento, que permitam descarre-
gar e, se exequível, aceder directamente a cópias integrais 
ou parciais de conjuntos de dados geográficos;

d) Serviços de transformação, que permitam transformar 
conjuntos de dados geográficos, tendo em vista garantir a 
interoperabilidade;

e) Serviços que permitam chamar serviços de dados 
geográficos.

3 — Os serviços de pesquisa previstos na alínea a) do 
número anterior devem permitir a aplicação da seguinte 
combinação de critérios:

a) Autoridades públicas responsáveis pelo estabeleci-
mento, gestão, manutenção e distribuição de conjuntos e 
serviços de dados geográficos;

b) Classificação dos dados e serviços geográficos;
c) Condições de acesso e utilização aplicáveis aos con-

juntos e serviços de dados geográficos;
d) Grau de conformidade com as disposições de execu-

ção referidas no n.º 1 do artigo 8.º;
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e) Localização geográfica;
f) Palavras -chave;
g) Qualidade e validade dos conjuntos ou dados geo-

gráficos.

4 — Os serviços de transformação referidos na alínea d) 
do n.º 1 devem garantir que os serviços previstos funcio-
nem de acordo com as disposições de execução previstas 
no n.º 1 do artigo 8.º

5 — As autoridades públicas devem estabelecer e gerir 
uma rede de serviços dos dados geográficos que são da 
sua responsabilidade, garantindo a criação de metadados 
para esses dados e serviços.

Artigo 16.º
Interoperabilidade dos serviços de dados geográficos

1 — As autoridades públicas devem assegurar a possibi-
lidade técnica de ligar os seus conjuntos e serviços de dados 
geográficos à rede referida no n.º 1 do artigo anterior.

2 — Os serviços referidos no número anterior devem ser 
igualmente disponibilizados, quando solicitado, a terceiros 
cujos conjuntos e serviços de dados geográficos cumpram 
as disposições de execução que regulem, designadamente, 
os metadados, os serviços de rede e a interoperabilidade.

3 — Em caso de incumprimento do disposto nos núme-
ros anteriores, o IGP notifica as autoridades públicas em 
causa para a resolução dos problemas detectados.

CAPÍTULO VI

Acesso e partilha de conjuntos 
e de serviços de dados geográficos

Artigo 17.º
Acesso aos serviços de dados geográficos

1 — O acesso aos serviços de dados geográficos realiza-
-se através da Internet ou de qualquer outro meio de comu-
nicações e está condicionado ao cumprimento, por parte 
dos interessados, dos procedimentos técnicos que permitam 
a interoperabilidade do seu sistema com o SNIG.

2 — O acesso aos serviços é público, sem prejuízo das 
limitações de acesso estabelecidas no presente decreto-
-lei.

Artigo 18.º
Condições de acesso aos serviços de dados geográficos

1 — As autoridades públicas devem assegurar que os 
serviços referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 15.
º sejam colocados gratuitamente à disposição do público.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
uma autoridade pública que forneça serviços referidos na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º pode cobrar taxas caso as 
mesmas assegurem a manutenção de conjuntos de dados 
geográficos ou dos correspondentes serviços, especial-
mente em casos que envolvam grande volume de dados 
frequentemente actualizados.

3 — Os dados disponibilizados através dos serviços de vi-
sualização referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º podem 
ser apresentados numa forma que impeça a sua reutilização 
para fins comerciais.

4 — Se as autoridades públicas, ou entidades que 
actuem em nome destas, cobrarem taxas pelos serviços 
referidos nas alíneas b), c) ou e) do n.º 1 do artigo 15.º, 

devem assegurar a disponibilidade de serviços de comércio 
electrónico.

5 — Os serviços referidos no número anterior podem 
ser cobertos por declarações de exoneração de responsa-
bilidade, licenças por clique ou, se necessário, licenças 
comuns.

Artigo 19.º
Disponibilização de conjuntos e serviços de dados geográficos

1 — As autoridades públicas com responsabilidade na 
produção e disponibilização de informação geográfica de-
vem assegurar que todos os conjuntos de dados geográficos 
recentemente coligidos e largamente reestruturados, bem 
como os serviços de dados geográficos correspondentes, 
estejam disponíveis em conformidade com as disposições 
de execução referidas no artigo 8.º no prazo de dois anos 
a contar da aprovação destas.

2 — As autoridades públicas com responsabilidade na 
produção e disponibilização de informação geográfica 
devem assegurar que os restantes conjuntos e serviços de 
dados geográficos ainda em vigor estejam disponíveis em 
conformidade com as disposições de execução referidas 
no artigo 8.º no prazo de sete anos a contar da aprovação 
destas.

3 — Os conjuntos de dados geográficos devem ser 
disponibilizados em conformidade com as disposições 
de execução quer através da adaptação dos conjuntos de 
dados geográficos existentes, quer através dos serviços de 
transformação fornecidos pelas autoridades públicas.

Artigo 20.º
Limitações de acesso público aos conjuntos 

e serviços de dados geográficos

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo anterior, 
as autoridades públicas podem restringir o acesso do pú-
blico aos conjuntos e serviços de dados geográficos através 
dos serviços referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 15.º, 
caso tal acesso possa prejudicar as relações internacionais, 
a segurança pública ou a defesa nacional.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo an-
terior, as autoridades públicas podem restringir o acesso 
do público aos conjuntos e serviços de dados geográficos 
através dos serviços referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 
do artigo 15.º, ou aos serviços de comércio electrónico 
referidos no n.º 4 do artigo 18.º, caso tal acesso possa 
prejudicar algum dos seguintes aspectos:

a) A confidencialidade, legalmente prevista, dos proce-
dimentos das autoridades públicas;

b) As relações internacionais, a segurança pública ou 
a defesa nacional;

c) O funcionamento da justiça, o direito a um julgamento 
equitativo ou a possibilidade de as autoridades públicas 
realizarem inquéritos de natureza criminal ou disciplinar;

d) A confidencialidade de informações comerciais ou 
industriais, prevista no direito de origem nacional ou co-
munitária para proteger um interesse económico legítimo, 
incluindo o interesse público em manter a confidenciali-
dade estatística e o segredo fiscal;

e) Os direitos de propriedade intelectual;
f) A confidencialidade de dados pessoais ou ficheiros 

relativos a uma pessoa singular, excepto se esta consentir a 
divulgação da informação, caso tal confidencialidade esteja 
prevista no direito de origem nacional ou comunitária;
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g) Os interesses ou a protecção de qualquer pessoa que 
tenha prestado voluntariamente a informação solicitada 
sem estar sujeita à obrigação legal de a prestar, excepto se 
esta consentir a divulgação da informação em causa;

h) A protecção dos bens ambientais a que essa informação 
diz respeito, por exemplo, a localização de espécies raras.

3 — As razões para limitar o acesso do público previs-
tas no número anterior devem ser interpretadas de forma 
restritiva, tendo em conta, em cada caso concreto, o in-
teresse público defendido pela divulgação dos dados e a 
ponderação entre esse interesse e o interesse defendido 
pela restrição ou pelo condicionamento do acesso.

4 — As autoridades públicas não podem, ao abrigo das 
alíneas a), d), f), g) e h) do n.º 2, restringir o acesso à in-
formação sobre emissões para o ambiente.

5 — Para efeitos da aplicação da alínea f) do n.º 2, as 
autoridades públicas devem assegurar o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos na Lei de Protecção de Dados 
Pessoais, aprovada pela Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.

Artigo 21.º
Partilha de conjuntos e serviços de dados 

geográficos entre autoridades públicas

1 — As autoridades públicas referidas nas alíneas a) e b) 
do n.º 1 do artigo 3.º devem partilhar os conjuntos e serviços 
de dados geográficos abrangidos pelo estipulado no n.º 2 do 
artigo 2.º numa base de reciprocidade e sem custos, através 
de protocolos celebrados entre elas ou de acordos estabe-
lecidos no âmbito do Conselho de Orientação do SNIG.

2 — Não podem ser colocadas restrições susceptíveis de 
criar obstáculos à utilização e à partilha entre autoridades 
públicas de conjuntos e serviços de dados geográficos.

3 — Excepcionalmente, as autoridades públicas que 
fornecem conjuntos e serviços de dados geográficos podem 
conceder licenças de exploração dos mesmos e podem 
exigir o pagamento de preço correspondente às autori-
dades públicas ou instituições ou órgãos da Comunidade 
Europeia que utilizem tais conjuntos e serviços.

4 — Os preços e as licenças referidos no número ante-
rior devem ser inteiramente compatíveis com o objectivo 
geral de facilitar a partilha de conjuntos e serviços de dados 
geográficos entre autoridades públicas.

5 — O valor dos referidos preços deve corresponder 
ao mínimo necessário para assegurar a qualidade e o for-
necimento de conjuntos e serviços de dados geográficos 
com uma rendibilidade razoável, respeitando embora, se 
for caso disso, as necessidades de auto -financiamento das 
autoridades públicas que os fornecem.

6 — A fixação das taxas é sujeita a parecer obrigatório 
do Conselho de Orientação do SNIG.

Artigo 22.º
Partilha de conjuntos e serviços de dados geográficos 

com instituições e órgãos da Comunidade

1 — As autoridades públicas responsáveis por conjuntos 
ou serviços de dados geográficos abrangidos pelo n.º 2 do 
artigo 2.º devem facultar às instituições e órgãos da Co-
munidade Europeia o acesso em condições harmonizadas, 
de acordo com as disposições de execução.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
autoridades públicas podem limitar a partilha quando tal 
possa comprometer o funcionamento da justiça, as relações 
internacionais, a segurança pública ou a defesa nacional.

3 — Os conjuntos e serviços de dados geográficos for-
necidos pelos Estados membros a instituições ou órgãos 
comunitários para cumprimento de obrigações de infor-
mação impostas pela legislação ambiental comunitária 
não estão sujeitos a pagamento de qualquer preço ou taxa.

Artigo 23.º
Partilha de conjuntos e serviços de dados geográficos 
com instituições e órgãos dos outros Estados membros

1 — São elegíveis para acesso ao disposto no artigo 21.º 
as autoridades públicas de outros Estados membros que se 
enquadrem nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 3.º, para 
efeitos de serviços susceptíveis de terem impacte ambiental.

2 — São elegíveis para acesso ao disposto no artigo 21.º, 
numa base de reciprocidade e equivalência, os organismos 
instituídos por acordos internacionais em que sejam partes 
a Comunidade Europeia e os Estados membros, para efei-
tos de serviços susceptíveis de terem impacte ambiental.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as 
autoridades públicas podem limitar a partilha quando tal 
possa comprometer o funcionamento da justiça, as relações 
internacionais, a segurança pública ou a defesa nacional.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º
Monitorização e relatórios da infra -estrutura nacional 
de informação geográfica e das autoridades públicas

1 — No sentido de viabilizar o acompanhamento da 
aplicação e utilização das infra -estruturas de informação 
geográfica e a disponibilização dos resultados desse acom-
panhamento à Comissão Europeia e ao público de forma 
permanente, as autoridades públicas devem fornecer numa 
base regular ao IGP a informação necessária para descrever:

a) A forma como são coordenados os fornecedores e uti-
lizadores do sector público e os organismos intermediários 
de conjuntos e serviços de dados geográficos, bem como 
as relações com terceiros e a forma como a qualidade dos 
dados é assegurada;

b) Contributos das autoridades públicas ou terceiros 
para o funcionamento e a coordenação da infra -estrutura 
de informação geográfica;

c) Informações sobre a utilização da infra -estrutura de 
informação geográfica;

d) Acordos de partilha de dados entre autoridades pú-
blicas;

e) Custos e benefícios da aplicação do presente decreto-
-lei.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IGP 
notifica as autoridades públicas com 30 dias de antecedên-
cia em relação à data de entrega dos dados e disponibiliza 
modelos de resposta em conformidade com as disposições 
de execução da Directiva n.º 2007/2/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Março, que estabelece 
uma Infra -Estrutura de Informação Geográfica na Comu-
nidade Europeia (INSPIRE), referidas no artigo 8.º

3 — O IGP compila e envia à Comissão Europeia um 
relatório, de três em três anos, contendo informações 
actualizadas relativas aos elementos referidos no n.º 1 e 
de acordo com as disposições de execução da Directiva 



Diário da República, 1.ª série — N.º 152 — 7 de Agosto de 2009  5139

n.º 2007/2/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
14 de Março, que estabelece uma Infra -Estrutura de Infor-
mação Geográfica na Comunidade Europeia (INSPIRE), 
referidas no artigo 8.º

Artigo 25.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 193/95, de 28 de Julho

O artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 193/95, de 28 de Julho, 
alterado pelos Decretos -Leis n.os 52/96, de 18 de Maio, 
59/2002, de 15 de Março, e 202/2007, de 25 de Maio, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Compete ao IGP assegurar a publicação das lis-

tagens referidas no presente artigo no Sistema Nacional 
de Informação Geográfica.

5 — As entidades, os serviços públicos e as entidades 
concessionárias apenas podem utilizar cartografia oficial 
inscrita no Registo Nacional de Dados Geográficos ou, 
na ausência desta, cartografia homologada, igualmente 
inscrita no Registo Nacional de Dados Geográficos.»

Artigo 26.º
Regime transitório

1 — A designação pelas autoridades públicas de um 
Gestor de Metadados e a sua inscrição no geoportal do 
SNIG, prevista no n.º 1 do artigo 12.º, deve ocorrer no 
prazo de 60 dias após entrada em vigor do presente decreto-
-lei.

2 — O prazo de três anos para o envio de relatório do IGP 
à Comissão Europeia nos termos do n.º 3 do artigo 24.º tem 
início em 15 de Maio de 2010.

Artigo 27.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 53/90, de 13 de Fevereiro.

Artigo 28.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de 
Junho de 2009. — Fernando Teixeira dos Santos — João 
Titterington Gomes Cravinho — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — João 
António da Costa Mira Gomes — Rui Carlos Perei-
ra — João Manuel Machado Ferrão — António José de 
Castro Guerra — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 28 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 181/2009
de 7 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, pro-
cedeu à quinta alteração ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro, que estabelece o regime jurídico dos 
instrumentos de gestão territorial.

No entanto, foi detectado que o Decreto -Lei n.º 316/2007, 
de 19 de Setembro, foi publicado com algumas inexacti-
dões, o que originou a necessidade da sua rectificação, ao 
abrigo do artigo 5.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 74/98, de 11 de 
Novembro, alterada pela Lei n.º 26/2006, de 30 de Junho, 
e pela Lei n.º 42/2007, de 24 de Agosto, através da De-
claração de Rectificação n.º 104/2007, de 2 de Novembro, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 213, de 6 
de Novembro de 2007.

Sucede, porém, que alguns aspectos da referida decla-
ração de rectificação têm vindo a suscitar dúvidas inter-
pretativas susceptíveis de originar insegurança jurídica. 
Estas dúvidas não foram ultrapassadas pela publicação do 
Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, que procedeu 
à sexta alteração ao Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Se-
tembro, que estabelece o regime jurídico dos instrumentos 
de gestão territorial, republicando -o em anexo.

Deste modo, e procurando eliminar quaisquer focos de 
dúvida jurídica quanto à redacção dos preceitos efectiva-
mente em vigor, visa -se contribuir com o presente decreto-
-lei para a correcta aplicação das normas legais constantes 
do regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial. 
Decide agora o Governo, sob a forma de alteração legisla-
tiva, estabelecer a redacção definitiva dos preceitos então 
objecto da Declaração de Rectificação n.º 104/2007, de 2 de 
Novembro. Na medida em que se trata de uma intervenção 
legislativa com o carácter descrito, ao presente decreto -lei é 
conferida a necessária eficácia retroactiva à data da entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro.

Tendo em conta o presente decreto -lei, o regime jurídico 
dos instrumentos de gestão territorial em vigor é o que 
consta da republicação anexa ao Decreto -Lei n.º 46/2009, 
de 20 de Fevereiro.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 48/98, de 11 de Agosto, e nos termos da alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro

A redacção conferida pelos artigos 2.º e 3.º do Decreto-
-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, aos artigos 75.º -B, 
77.º, 85.º, 107.º, 148.º e 155.º do Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro, passa a ser a seguinte:

«Artigo 75.º -B

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A posição manifestada pelos representantes dos 

serviços e entidades da administração directa ou indi-
recta do Estado e das Regiões Autónomas no parecer 
previsto no n.º 4 do artigo anterior substitui os parece-
res que aqueles serviços e entidades devessem emitir, 
a qualquer título, sobre o plano, nos termos legais e 
regulamentares.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




